
LEI MUNICIPAL Nº 1722
Altera disposiçpžo sobre i imposto predial e

territorial urbano e da outras providencias.
ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1º - Os terrenos de esquina localizados em ruas calça-

das serp=o considerados para efeito de terrenos para tributaçp=o
ate a área de 22 m de frente por 30 m de fundos exceto e Avenida
Flores da Cunha.

Art. 2º - a área que exceder pagara o imposto territorial
urbano enquanto np¦o for feita construçp¦o.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei
entrara em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1965.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 27 DE OUTUBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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